
 

 

 

PORTARIA N. 12, de 19 de outubro de 2017 

 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 036.2017.693 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, por intermédio do Procurador signatário, no exercício de suas atribuições 

legais e constitucionais;  

 

CONSIDERANDO as informações encaminhadas a este Procurador, que relatam supostas 

irregularidades na contratação da empresa Daniel Viáfora Ribeiro de Souza – ME pelo 

Município de Santana do Jacaré, para prestar serviços de “condução de veículos do 

município, de assistência administrativa, vigilância, recepção, de limpeza, de conservação, 

de higienização, manutenção geral predial nas dependências dos imóveis pertencentes ao 

município, conservação de pontes e mata-burros localizados nas estradas vicinais, com 

fornecimento de mão de obra”, decorrente do Processo Licitatório n. 43/2017, Pregão n. 

13/2017, publicado em 25.03.2017, f. 51, Caderno 2 do Jornal Minas Gerais; 

 

CONSIDERANDO que a empresa Daniel Viáfora Ribeiro de Souza – ME                                       

(OUI - Inteligência em Negócios) foi constituída 06.03.2017, com capital social de 

R$20.000,00; 

 

CONSIDERANDO que o contrato n. 53/2017 celebrado com a empresa Daniel Viáfora 

Ribeiro de Souza – ME possui valor de R$962.400,00;  

 

RESOLVE, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição República 

e no art. 2º, III, da Resolução n. MPC-MG N. 07/2013, INSTAURAR o presente 

INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde logo:  

a) expedição de ofício ao Prefeito do Município de Santana do Jacaré, requisitando, com 

prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da diligência, consoante autoriza o art. 

26, I, “b”, da Lei n. 8.625/1993: 

 

a.1) cópia integral do processo licitatório n. 43/2017, Pregão n. 13/2017, fases 

interna e externa; 

 

a.2) cópia do respectivo contrato e da formalização dos pagamentos (notas de 

empenho, notas fiscais, etc.) de todas as despesas decorrentes. 

 



b) expedição de ofício à Promotoria de Justiça competente solicitando cópia da Ação Civil 

Pública (e decisões, se houver) que determinou a suspenção das nomeações decorrentes 

do Concurso Público n. 001/2015, de Santana do Jacaré. 

 

Publique-se. 

 

Cumpra-se. 

 

Belo Horizonte-MG, 28 de novembro de 2017. 

 

 

Glaydson Santo Soprani Massaria 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 


